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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENORIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICO 

EDITAL 

PROCESSO N° 037/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2025 

1.PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE TENORIO-PB por meio da SECRETARIA MUNICIPAL TRÂNSITO E 
TRANSPORTE PÚBLICO, sediada na Rua 14 de Agosto, n° 103, Centro, Tenório-PB, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, e critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n°002, de 2024. 

2.1.1 incide no presente certame as regras da Lei Complementar n° 123/2006 e Decreto 
Municipal n° 005/2021 e demais normas complementares. 

3. DO OBJETO E DA DOTAÇÃO PRÇAMENTÁRIA 

3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
parcelada de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transporte Público, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

3.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.3. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E 
IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DO CREDENCIAMENTO. 

4.1 Da participação: 

4.1.1 Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos. 

.2. Para todos os itens, a panicipaçao é exciusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
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empresa de pequeno porte. 

4.1.3. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de empresas: 

4.1.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.1.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

4.1.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.1.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.1.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

4.1.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.1.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.1.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.1.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

4.1.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 
90 da Lei n° 14.133, de 2021 
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substituição a outra pessoa, física ou jurídica, como intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.1.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
eiiipebd d 4UC bC I efel Cl I I Ub itCI lb 4.1.3.2 e 4.1.3.3, potiel Jau pdiiiuipdi nu dpuiu tidb ativitidUeb 
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sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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4.1.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

4.1.5.2. O disposto nos itens 4.1.3.2 e 4.1.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

4.1.6. A vedação de que trata o item 4.1.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.1.4. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, declare, 
mediante modelo próprio, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação e que conhece e aceita as regras do Edital e seus anexos; 

4.1.5. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados, no pregão, por seus 
representantes devidamente credenciados; 

4.1.6. A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame; 

4.1.7. Os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e homologação das 
microempresas ou empresas de pequeno porte no certame licitatório, seguirão o disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006, devendo ser declarada tal condição para o seu credenciamento. 

4.1.7.1. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 
aplicação das sanções administrativas previstas pela legislação pertinente, observado o 
devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de empresas: 

4.1.7.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 155 da Lei Federal n°14.133/2021; 

4.1.7.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do artigo 158 da Lei Federal n°14.133/2021; 
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trabalhista com a autoridade competente, o agente de contratação, o subscritor do edital 
ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9° da Lei 
Federal n° 14.133/2021; 

4.1.7.9. Que estejam em processo de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, ou 
CHI CbldtjU lje iiIboivêu.I Uvii, IjIbbUki U UU 111,4UllidyjaU, uul liou mu dibpubtu 110 diligu 14 
da Lei Federal n° 14.133/2021; 
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contrário no edital e desde que observados os requisitos do artigo 15 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4.1.8 A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, declare, 
mediante modelo próprio, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no 
certame ou de sua contratação e que conhece e aceita as regras do Edital e seus anexos; 

4.1.9. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados, no pregão, por seus 
representantes devidamente credenciados; 

4.1.10. A apresentação da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições 
e obrigações inerentes ao certame; 

4.1.11. Os procedimentos de classificação, habilitação, adjudicação e homologação das 
microempresas ou empresas de pequeno porte no certame licitatório, seguirão o disposto na Lei 
Complementar n° 123/2006, devendo ser declarada tal condição para o seu credenciamento. 

4.1.11.1. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal n° 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 
aplicação das sanções administrativas previstas pela legislação pertinente, observado o 
devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

4.2 Dos Pedidos de Esclarecimentos ou Impugnações: 

4.2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

4.2.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

4.2.1.1.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações sobre questões diversas ou 
especificamente sobre questões técnicas e jurídicas que envolvam este Pregão deverão 
ser encaminhados a Pregoeira por meio do endereço eletrônico 
prefeituramunicipal@tenorio.pb.gov.br mencionando no assunto o número do processo e 
do Pregão Presencial. 

4.2.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será serão publicados no link 
http://www.tenorio.pb.gov.br/licitacao no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessa:1G, r-iclependentemente c!e- C: a seclie CAI a Prefeitura rwa.uncipal. 

4.2.3. Quando acolhimento da impugnação implicar alteração do edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designado nova data para a realização do certame. 

4.2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

4.2.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame 

4.2.5. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e minutas da 
ARP e de termo de contrato. 

4.3. Do Credenciamento: 

On'N 

4.3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório, em 
especial a etapa de lances deverão estar devidamente representados por: 

4.3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 
documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 
empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 
instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 
contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas; 

4.3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4.3.3.. Os documentos relativos à representação deverão ser apresentados a Pregoeira antes da 
abertura do envelope 1 (Proposta de Preços). 

4.3.4. A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o seu 
representante de se manifestar e responder em nome da empresa durante a sessão pública. 

4.3.5. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura dos envelopes 
credencia o representante a participar das demais sessões, se houver. Na hipótese de sua 
substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento. 

5. DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 
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LANCES 

5.1 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.1.1. Por ocasião da participação no certame a empresa deverá apresentar Proposta 
Comercial e documentos de Habilitação, em envelopes distintos e com as seguintes 
indicações: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° /2024 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ N° 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(PREGÃO PRESENCIAL N° /2024 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ N° 

5.2. Da Apresentação das Propostas: 

5.2.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

5.2.2. Os licitantes apresentarão, exclusivamente por meio físico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2.2.1. O licitante deverá apresentar a proposta até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, apresentando declaração nos termos do item 5.2.4 deste Edital. 

5.2.2.2. A apresentação da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento às 
exigências previstas neste edital, sendo consideradas tacitamente conhecidas pelo 
proponente. 

5.2.2.3. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 
condiçao nao prevista no Editai e seus anexos. 

5.2.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 
Edital. 
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documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá 
declarar, expressamente, que conhece às demais exigências da habilitação. 

5.2.4. Com a proposta de preços, o licitante apresentará declaração em modelo próprio, que: 

5.2.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, também, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 
2021 

5.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal n° 123/2006, não 
poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua 
proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas, sob pena de não aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

5.2.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.2.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

5.2.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor, quando 
t • .4 
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5.2.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
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licitatário e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância dos prazos e formas durante, principalmente, a etapa de lances. 

5.2.10. O licitante deverá comunicar imediatamente qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediata providência. 

5.2.11. O licitante deverá formular sua proposta com as seguintes informações: 

5.2.11.1. Valor unitário e total ou maior desconto do item; 

5.2.11.2. Marca; 

5.2.11.3. Fabricante; 

eIN 5.2.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

5.2.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

5.2.12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.2.12.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital. 

5.2.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.13.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.2.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.2.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.16. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

5.2. i7. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2.18. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e/ou Tribunal de 
Contas do Estado e, apos o devido processo legai, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
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e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.2.19. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — 
CBO. 

0.1 

5.2.20. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

5.3. Da Classificação das Propostas: 

5.3.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

5.3.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

5.3.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3.2. O Pregoeira ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.3.3. Ocorrendo uma das situações constantes nos incisos II e III do art. 49 da Lei 
Complementar n° 123/2002, a classificação das propostas será ampliada para microempresas e 
empresas de pequeno porte Regional e persistindo a situação serão selecionadas as propostas 

eN fora do alcance do Decreto Municipal n° 005, de 2021, 

5.4. Da Etapa de Lances: 

5.4.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão apresentar lances de forma ordenada e 
sucessiva que serão consignados no mapa de apuração, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

5.4.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado. 

5.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.4.5. Será adotado para a apresentação de lances no pregão o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.4.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada enquanto houver lance a ser ofertado. 

5.4.6.1. Em Pregão com mais de 200 (duzentos) itens, a etapa de lances, a critério da 
Pregoeira poderá ser realizada em dias sucessivos. 

5.4.6.1.1. Havendo a suspensão da etapa de lances a Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando aos presentes nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

5.4.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se- á automaticamente. 

5.4.9. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.4.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.4.10. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

5.4.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.4.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

5.4.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.4.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

5.4.15 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.4.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

5.4.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.4.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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proposta em ato contínuo à classificação; 

5.4.18.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

5.4.18.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.4.18.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.4.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.4.19.1. empresas estabelecidas no território do Município de Tenório/PB; 

5.4.19.2. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba; 

5.4.19.3. empresas brasileiras; 

5.4.18.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.4.18.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

5.4.20. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá apresentar 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.4.20.1. A negociação será realizada de forma presencial, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.4.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 72 
(setenta e duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.4.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA HABILITAÇÃO. 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condicões de Darticipacão. esDecialmente auanto à existência de sancão aue impeça a 
participação no certame ou a futura contratação: 

6.1.1. A será realizada aos seguintes cadastros: 

6.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.1.2. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.1.4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio da análise dos documentos apresentados em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme legislação vigente; 

6.1.6.1. É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação comprobatória e atualizada. 

6.1.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 
10.024, de 2019, aplicado subsidiariamente ao presente Pregão. 

6.1.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato físico ou por e-mail no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 

6.1.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
' • : ..- .4 .-. .-. 

II k') M entZ:1 

6.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos., exceto pro erro de digitação. 

6.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial_ exceto aqueles 
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da matriz. 

6.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

6.2.1. Habilitação Jurídica: 

6.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

6.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

r4k Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei n°5.764, de 1971; 

6.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

6.2.1.8.. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

6.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.2.2.2 Prova de regularidade fiscai perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
1 ‘Cl...GILCII 1 CUCIC21 Ut.) C7 II UCt ri U 1/4..UICAUVICI- k-)CICII UCI I OLGII 1U01 I NICIURJ1101. 
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6.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943; 

6.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.2.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

6.2.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

6.2.2.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

6.2.2.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

6.2.2.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

6.22.11.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.22.11.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.22.'i1 .3. Se, na ordem de ciassificaçao, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.2.2.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
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quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

6.2.2.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

6.2.2.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
PIN 

6.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data da sua 
apresentação; 

eiN 

6.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.2.3.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

6.2.3.2.2. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura. 

6.2.3.2.3. No caso de licitação para fornecimento de bens para pronta entrega, não se 
exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social; 

6.2.3.3. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de Solvência 
Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial; 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
"PdSSIVU Cil eUldl lie + Exigívei a Lu iyu Ft dLU 

SG = Ativo Total . 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

1 — 41. . rs; 
'Lb 4 Ne." l.“..414.41 11.,.. 

Passivo Circulante 
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6.2.3.3.1. O licitante que apresentar inaices económicos inferiores a .1 ,um) em quaiquer 
índice deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

6.2.3.3.1.1. A exigência contida no subitem anterior só será obrigatória quando se tratar 
de itens para entregas futuras, nos termos do artigo 62, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2.4. Qualificação Técnica: 

6.2.4.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove (m) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 
com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 

6.2.4.1.1. O (s) atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica deverá (ão) se 
referir a serviço prestados ou compras, no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária e em relação ao objeto do presente certame. 

6.2.4.2. A qualificação técnica do licitante deve ser demonstrada ainda com a apresentação dos 
seguintes documentos, os quais devem está valido na data do certame: 

6.2.4.2.1. Registro da empresa nos órgãos responsáveis, e 

6.2.4.2.2. Licença e alvarás aplicados a espécie da contratação. 

6.2.5. Documentos Complementares: 

6.2.5.1. Declaração subscrita por representante legal e em modelo da própria licitante, atestando 
que: 

6.2.5.1.1. se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal; 

6.2.5.1.2. inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
inclusive em virtude das disposições da Lei; 

6.2.5.1.3. cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos da 
legislação em vigor. 

6.2.5.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante e em modelo da própria licitante 
afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios 
r4£6 fnrma re-N1h¡r frat!rhne, e‘nrreipçan c, pt.-6+jr, 6 e-, I c+ cle t aic te6r nietrne atne !cle¡vrte 6 .A.rirn¡netrnçar. 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013. 

6.2.5.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 
subscrita por representante legal e em modelo próprio, declarando seu enquadramento nos 
critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 

IduSãoIIdS vedéisZeb peuvibiab 110 III bIIIU dipknlld iegai. 
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de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, deverá ser realizada da seguinte forma: 

6.2.5.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 
Comercial competente; 

6.2.5.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da "Certidão de Breve Relato de 
Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte", expedida 
pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

6.2.5.4.2 Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 
documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 
caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.2.5.5. Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a 
ceder, por ocasião da celebração do contrato, os direitos autorais sobre os Estudos que 
vierem a ser apresentados pela contratada, podendo ser utilizados total ou parcialmente 
pela Administração Direta e Indireta do Município de Tenório, de acordo com sua 
oportunidade e conveniência, para a formulação de editais, contratos e quaisquer outros 
documentos pertinentes ao objeto da Licitação. 

6.2.5.5.1. O item acima só será exigido quando o objeto da licitação resultar em 
estudos, relatórios ou produtos. 

6.2.5.5.6. Declaração subscrita por representante legal da licitante, comprometendo-se a 
celebrar, por ocasião da assinatura do contrato, se necessário, acordo de 
confidencialidade em relação a todas as informações disponibilizadas pelo Município de 
Tenório durante a execução contratual, excetuando-se aquelas de natureza pública. 

6.2.5.5.6.1. A declaração de confidencialidade não exclui a responsabilidade da 
contratada de noticiar fatos ilícitos dos quais tenha conhecimento em razão da 
execução contratual. 

7. DOS RECURSOS 

7.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

7.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivaçao da intençao de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 
fundamentadamente. 

7.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
700 A f.•-• 14,N 
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importará a decadência desse direito. 
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dias para apresentar as razões recursais, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.2.3.1. As razões recursais e as contrarrazões poderão ser encaminhadas pelo e-
mail prefeituramunicipal@tenorio.pb.gov.br devendo os originais serem juntados até 5 
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso ou desentranhamento das 
contrarrazões ofertadas. 

7.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

7.5. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

7.5.1. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

7.5.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

7.5.2.1. A convocação se dará por meio de Publicação e e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

7.5.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nos 
documentos apresentados, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

8. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Da Adjudicação e Homologação: 

8.1.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, nos termos do art. 46 do Decreto n° 10.024, 
de 2019. 

8.1.2. Após a fase recursal, o objeto da licitação será adjudicado pela autoridade competente 
ne In^ mc,cmr, n+n rsne-te+n+nrIn .n rens"' el-nriel•nric, Anc ne nrnfir-arinc hrsmrslrsri r, es r‘rne,ntslirtnc,r-vFn 

licitatório, nos termos do art. 45 do Decreto n° 10.024, de 2019. 

8.2. Da Ata de Registro de Preços: 

8.2.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.2.2. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento 

8.2.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

8.2.2.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de 
registro de preços. 

8.2.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.2.4. Será incluído na ata, quando for o caso, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no artigo 26 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

04. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

9.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, em sendo realizada a contratação, o 
adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

9.1.'1 .1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguai período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
O -) 1 A e-t.fesrie•IA 11/41A+A An+A t;AAA a AAAfrA4A r-AIAA%•,A 
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estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 139 e 140 da mesma Lei. 

9.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência, observando as regras do artigo 
106 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, mesmo já tendo assinado a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o referido contrato. 

10. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFRÊNCIA. 

10.1 Faz parte do presente Edital às obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo I), 
independentemente de transcrição: 

10.1.1 Do Reajustamento em sentido geral; 

10.1.2. Do recebimento do objeto e da fiscalização; 

10.1.3. Das obrigações da Contratante e da Contratada, e 

10.1.4. Do pagamento. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA APLICAÇÃO DO ART. 7° DA LEI N° 
10.520/2002. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.1.3. apresentar documentação falsa; 
11.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. não mantivera proposta; 
11 1 7 rnmatpr frat trirzfizr. t P 

11.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 
11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
11.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
11.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 
11.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 
anos; 
11.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

oeN 11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784, de 1999. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

ii.iz. Lia apiicaçao do art. da Lei nG 1115-2Úi2W2. 
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obrigatória a instauração de procedimento administrativo para aplicação das sanções cabíveis 
quando da ocorrência das seguintes condutas: 

I - deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

III - apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

IV - ensejar o retardamento da execução do certame; 

V - não manter a proposta; 

VI - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

VII - comportar-se de maneira inidõnea; ou 

VIII - cometer fraude fiscal. 
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11.12.2 Considera-se se "retardamento na execução do certame" qualquer ação ou omissão do 
licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no 
julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços. 

11.12.3. Considera-se "não manter a proposta" a ausência de envio da mesma, o envio de 
proposta em desconformidade com as exigências estabelecidas em edital, a recusa do envio de 
seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada a 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento. 

11.12.4. Considera-se "falhar na execução contratual" o inadimplemento grave ou inescusável 
de obrigação assumida pelo contratado devidamente prevista no instrumento convocatório e 
seus anexos, e que tenha concorrido para rescisão contratual. 

11.12.5. Considera-se "fraudar na execução contratual" a prática de qualquer ato doloso 
destinado a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração 
Pública, assim definidos nos termos das leis vigentes. 

11.12.6. Considera-se "comportar-se de maneira inidõnea" a prática de atos direcionados a 
prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, 
induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar 
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a 
prejudicar a veracidade de suas informações. 

11.13. Deixar de entregar aocumentaçao exigida para o certame: 

11.13.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Municpipio pelo 
período de 2 (dois) meses. 

11.14. Não celebrar o contrato ou assinar ata de registro de preços, quando convocado dentro 
dr, iprJ.:1,`: de `s,'''s!id^d.`: C.1^ prep-st^: 
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de 4 (quatro) meses. 

11.15. Apresentação de documentação falsa: 

11.15.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 
de 24 (vinte e quatro) meses. 

11.16. Ensejar o retardamento da execução do certame: 

11.16.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 
de 4 (quatro) meses. 

11.17. Não manter a proposta: 

/ IN 11.17.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 
de 4 (quatro) meses. 

11.18. Falhar na execução do contrato: 

11.18.1 Pena - impedimento do direito de licitar e contratar como Município 
de 12 (doze) meses. 

11.19. Fraudar na execução do contrato: 

11.19.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 
de 30 (trinta) meses. 

11.20. Comportar-se de modo inidõneo: 

11.20.1. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município 
de 24 (vinte e quatro) meses. 

11.21. Cometer fraude fiscal: 

11.21. Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município pelo período 
011 de 40 (quarenta) meses. 

11.22 .Quando a ação ou omissão do licitante, contratante ou contratado ensejar o 
enquadramento da conduta em tipos distintos, a somatória das penalidades não excederão o 
limite estabelecido de 05 (cinco) anos. 

11.23 .Na apuração dos fatos de que trata a presente Norma, a Administração atuará com base 
no princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante, contratante e contratado a ampla 
defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua 
defesa, podendo, inclusive, requerer diligências. 

11.23.1 A Administração deverá formar sua convicção com base na demonstração dos 

pelo período 

pelo período 

pelo período 
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apuração da veracidade dos documentos e informações apresentadas na defesa. 

11.23.2. A aplicação das penalidades previstas no art. 70 da lei 10.520/2002 não exclui a 
possibilidade de outras sanções previstas em lei ou outros instrumentos legais. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

12.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

^ despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação nos termos dos arts. 8°, inciso XII, alínea "h"; 17, 
inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019, sendo permitida a inclusão de documento ausente 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme preconiza o Acórdão 1211/2021 - 
Plenário. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.tenorio.pb.gov.br/licitacao e também poderá ser lido e/ou obtido de forma presencial 
na sede da Prefeitura na qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços, e 

12.12.3. ANEXC3 III - VIII IULd UU Cuüb-ato. 






























